
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 25/2023.

Maringá, 24 de fevereiro de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara
Municipal, Projeto de Lei que tem por objetivo alterar os requisitos de formação para o cargo de
Analista Ambiental, tendo como base a Lei Federal n. 6.684, de 03 de setembro de 1979, que
preconiza que Bacharéis e Licenciados em Ciências Biológicas, com registro no Conselho
Regional de Biologia - CRBio, são Biólogos, não podendo haver restrição ou discriminação
nesse sentido.

Ressalto que as alterações são necessárias, conforme foi esclarecido pela Profa.
Dra. Rosilaine Carrenho, Coordenadora Adjunta do Curso de Ciências Biológicas Universidade
Estadual de Maringá do Departamento de Biologia, que as disciplinas básicas para o
profissional biólogo são as mesmas para Licenciatura e Bacharel. Contudo, a única diferença é
que para os licenciados existe um rol de disciplinas e conteúdos específicos para a formação de
professores, já para os bacharéis, há uma carga horária específica para formação na área em
que ele pretende atuar, compelindo para uma maior flexibilidade aos alunos que
podem escolher as disciplinas que querem cursar de modo a totalizar a carga horária da
habilitação.

Isto posto, não há diferenciação que impeça tanto o Bacharel e o Licenciado na
Ciência Biológica, para o provimento do cargo de Analista Ambiental.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na
aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
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Documento assinado eletronicamente por Juliane Aparecida Kerkhoff, Diretor (a)-Presidente,

em 24/02/2023, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente porHercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

27/02/2023, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edson Ribeiro Scabora, PrefeitoMunicipal, em

27/02/2023, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

1389910 e o código CRC A8DB897C.

Referência: Processo nº 01.02.00012634/2022.06 SEI nº 1389910

Mensagem de Lei 25 (1389910)         SEI 01.02.00012634/2022.06 / pg. 2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Autoria: Poder Executivo.

Altera a redação do descritivo do cargo de Analista
Ambiental presente no Anexo XII da Lei Complementar
966, de 4 de dezembro de 2013, relativos ao Plano de
Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores
Públicos efetivos do quadro geral da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de
Maringá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º O descritivo do cargo de Analista Ambiental presente no Anexo XII da Lei
Complementar 966, de 4 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

CARGO: ANALISTA MUNICIPAL – AMBIENTAL

Requisitos: Bacharel ou Licenciado em Biologia, ou Bacharel em
Engenharia Ambiental, ou Bacharel em Engenharia Florestal, ou
Bacharel em Engenharia Química, ou Bacharel em Geografia, ou
Bacharel em Química, ou Bacharel em Engenharia Sanitária; ou
Bacharel em Engenharia Civil e Especialização em Gestão Ambiental, ou
Bacharel em Direito e Especialização em Gestão Ambiental, ou
Tecnólogo em Gestão Ambiental e Especialização em Gestão Pública,
ou Tecnólogo em Gestão Pública e Especialização em Gestão
Ambiental;

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: Analisar documentação pertinente ao
Licenciamento Ambiental; Analisar estudos ambientais como: Plano
Gerenciamento de Resíduos – PGR; Plano de Controle Ambiental –
PCA; Relatório Prévio Ambiental – RAP; entre outros que forem exigidos
no decorrer do processo; Analisar Projetos Ambientais, como projetos de
drenagem e intervenção em Áreas de Preservação Permanente – APP;
intervenção florestal; projetos de manejo em áreas de preservação;
manejo de espécies exóticas; laudos de sondagens; de percolação; de
ruídos; entre outros projetos ambientais de acordo com a natureza do
empreendimento ou da atividade; realizar vistorias técnicas in loco a fim
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de verificar se os projetos e estudos apresentados estão adequados e
compatíveis com o local a ser licenciado; emitir laudos, pareceres,
relatórios técnicos ambientais conclusivos sobre os processos que estão
autuando; realizar monitoramento ambiental, através de fiscalização;
participar da elaboração de Instruções Normativas e demais normas
técnicas sobre as atividades objeto de licenciamento ambiental; avaliar
impactos ambientais; avaliar e propor medidas mitigatórias e
compensatórias quanto aos impactos ambientais; planejar, realizar
estudos e pesquisas de campo e em laboratório; elaborar relatórios
técnicos, realizar perícias, emitir laudos técnicos e pareceres; coordenar,
avaliar e executar direta ou indiretamente estudos e relatórios de impacto
sobre o ambiente e a saúde humanas.

Art. 2º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 966/2013 e entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 24 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Juliane Aparecida Kerkhoff, Diretor (a)-Presidente,

em 24/02/2023, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente porHercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

27/02/2023, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edson Ribeiro Scabora, PrefeitoMunicipal, em

27/02/2023, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

1389923 e o código CRC 151964C3.

Referência: Processo nº 01.02.00012634/2022.06 SEI nº 1389923
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